
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

LEI Nº 4.312 - de 12 de fevereiro de 2014.

Inclui Programas e Ações no Plano Plurianual do
Município – PPA 2014/2017 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO  2014,  de  que  tratam,
respectivamente, as Leis nºs 4.240/13 e 4.246/13.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, Inciso IV, da
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam incluídos no Plano Plurianual do Município - PPA 2014/2017, de que
trata a Lei nº 4.240, de 18 de setembro de 2013, Programas e Ações, observando-se o Anexo de
Descrições dos Programas de Governo para 2014-2017, que é parte integrante e inseparável desta
Lei.

Art. 2º  Em decorrência do disposto no artigo anterior ficam incluídos na Lei das
Diretrizes  Orçamentárias  2014,  de  que  trata  a  Lei  nº 4.246,  de  30  de  setembro  de  2013,
Programas  e  Ações,  observando-se  o  Anexo  de  Descrição  dos  Programas
Governamentais/Metas/Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 12 de fevereiro de 2014.

Luiz Augusto Schneider,
Prefeito Municipal.

Roberto dos Santos Pinheiro,
Secretário Municipal de Administração.
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Prefeitura Municipal de Uruguaiana - RS
Plano Plurianual

PPA 2014 à 2017
Anexo III - Planejamento Orçamentário

Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

UNIDADE EXECUTORA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01

FUNÇÃO

Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO

Ação Judiciária
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 61

PROGRAMA

Honorários Sucumbenciais

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 218

AÇÕES

ATIVIDADE

Utilização dos recursos dos honorários sucumbenciais
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 852

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

100,00 un
META POR EXERCÍCIO

2014 2015 2016 2017 META PPA
100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2014 2015 2016 2017 TOTAL C.F.
408.932,66 408.932,66 
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Prefeitura Municipal de Uruguaiana - RS
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2014

Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais Metas e Custos

Exercício: 2014
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 04.01 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Programa:  - 218 Honorarios sucumbenciais

OBJETIVO:
JUSTIFICATIVA: Utilização do recurso para melhorar a Procuradoria do Município

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo
Produto Unidade Metas Valores

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1)

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO A Verba un 100,00 408.932,66 

TOTAL NO EXERCÍCIO 408.932,66 

Aquisição de materiais, serviços, equipamentos e imóveis com o recurso de honorários 
sucumbenciais conforme Lei n.º 4.094/2012.

2.852 - Utilização dos recursos dos honorários 
sucumbenciais


	Gabinete do Prefeito, em 12 de fevereiro de 2014.

